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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 245/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica que
promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 3.626, de 2023, transformado na Lei nº 14.790,
de 29 de dezembro de 2023, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/05/2024, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5764827 e o código
CRC E8349B19 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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LEI Nº 14.790, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a modalidade lotérica 
denominada apostas de quota fixa; altera as 
Leis nºs 5.768, de 20 de dezembro de 1971, e 
13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; revoga dispositivos do 
Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 
1967; e dá outras providências.

O     P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.790, de 29
de dezembro de 2023:

31. ........................................................................................................................

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se prêmio líquido o resultado 
positivo auferido nas apostas de quota fixa realizadas a cada ano, após a dedução das perdas 
incorridas com apostas da mesma natureza.

§ 2º O imposto de que trata o caput deste artigo incidirá sobre os prêmios líquidos 
que excederem o valor da primeira faixa da tabela progressiva anual do IRPF.

§ 3º O imposto de que trata o caput deste artigo será apurado anualmente e pago 
até o último dia útil do mês subsequente ao da apuração.

................................................................................................................................................

Brasília, 21 de maio de 2024; 203o  da Independência e 136o  da República.


